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VETO TOTAL 74/2020 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 200

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Essa matéria, isso aqui até já mudou no Decreto, não é Anderson? Perde o objeto.
Solicito ao Deputado Adelino Follador para proceder o parecer pela CCJ e Comissões pertinentes. 

O SR. ADELINO FOLLADOR -  Veto Total 74/2020 do Poder Executivo/Mensagem 200, “Veto Total ao Projeto de Lei nº 664/2020 de autoria do Deputado Anderson Pereira que “Dispõe sobre a possibilidade de transporte de táxi e motoristas de aplicativos serem realizados com a capacidade de 1 (um) motorista e 3 (três) passageiros, durante a vigência do estado de Calamidade Pública no Estado de Rondônia.””. 
É um Veto Total, com certeza a intensão é boa, mas já foi resolvido isso no Decreto, então somos de parecer favorável ao Veto, em função de o próprio autor já concordar, função que já foi resolvida essa situação. Obrigado. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Adelino Follador pela manutenção do Veto. 

O SR. ANDERSON PEREIRA – Discutir, Presidente. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Para discutir, o autor do Projeto, Deputado Anderson Pereira.  

O SR. ANDERSON PEREIRA – Só para esclarecer, o Executivo já nos atendeu nesse pleito. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Verdade. 

O SR. ANDERSON PEREIRA – Através da alteração do Decreto. Eu estive lá com a Comissão dos Taxistas e resolveu a situação. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Muito boa a iniciativa. Necessária. 
Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.

